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fREPRESENTANTES DA SES-RJ

TITULAR

ALEXANDRE OTAVIO CHIEPPE
CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
RACHEL RIVELLO ELMÔR
FERNANDA DANIEL FIALHO RODRIGUES
MÁRIO SÉRGIO RIBEIRO
MONIQUE ZITA DOS SANTOS FAZZI
MARCELO RODRIGUES DE CASTRO
KITTY CRAWFORD
CARINA PACHECO
HALENE CRISTINA DIAS DE ARMADA E SILVA
DAYSE MULLER FERNANDES
SAMIRA SANTOS EL ADJI

SUPLENTE

MÔNICA MORRISSY MARTINS ALMEIDA
JOSÉ WILSON FIRMIDA JÚNIOR
WALESKA MUNIZ LOPES GUERRA
LEONARDO MAGALHÃES
HELOÍZA HELENA DE OLIVEIRA MORELLI AMARAL
IZABELA MATOS RIBEIRO
TATIANA DE MATOS BOZZA
EDUARDO LENINI DA SILVA SANTANA
REGINA CANEDO DE SOUZA
ANDRÉ SCHIMIDT
ANDREA LOPES DE ARAÚJO SANTANA
RAPHAELLA CEDRO ARAÚJO,

Respectivamente.

Art. 2° - Esta Deliberação entrará em vigor a partir de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2022

ALEXANDRE O. CHIEPPE
Presidente

Id: 2404984

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 6.786 DE 30 DE JUNHO DE 2022

A LT E R A Ç Ã O A COMPOSIÇÃO DA SES-RJ NA
CÂMARA TÉCNICA DA CIB-RJ.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições e;

CONSIDERANDO:

- a Deliberação CIB-RJ n.º 6.785, de 08 de abril de 2022.

- a documentação anexada ao processo nº SEI-080001/013039/2022.

DELIBERA:

Art. 1º - Alterar a composição da Secretaria de Estado de Saúde do
Estado do Rio de Janeiro (SES-RJ) na Câmara Técnica da Comissão
Intergestores Bipartite, na forma do disposto abaixo.

REPRESENTANTES DA SES-RJ

MÁRIO SÉRGIO RIBEIRO
LEONARDO MAGALHÃES
MÔNICA MORRISSY MARTINS ALMEIDA
HALENE CRISTINA DIAS DE ARMADA E SILVA
KITTY CRAWFORD
MONIQUE ZITA DOS SANTOS FAZZI
MARCELO RODRIGUES DE CASTRO
CERES ALBUQUERQUE
WALESKA MUNIZ LOPES GUERRA
DAYSE MULLER FERNANDES
SAMIRA SANTOS EL ADJI
REGINA CANEDO DE SOUZA

Art. 2° - Esta Deliberação entrará em vigor a partir de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2022

ALEXANDRE O. CHIEPPE
Presidente

Id: 2404985

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO

PRIMÁRIA À SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATO S DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUVISA Nº 3484 DE 28 DE JUNHO DE 2022

TO R N A SEM EFEITO O ATO DE REVALIDA-
ÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE
E S TA B E L E C I M E N TO .

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo nº
SEI-080001/013236/2022, e
CONSIDERANDO:
- o artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78;

- o Decreto nº 45239, de 30/04/2015;

- o Decreto nº 45394, de 02/10/2015;
R E S O LV E :

Art.1º - Tornar sem efeito o ato de Revalidação de Licença de Fun-
cionamento do estabelecimento abaixo mencionado, efetuado através
da Portaria SUVISA nº 3477, de 08 de junho de 2022, publicada no
D.O. nº 107, de 13 de junho de 2022.

Empresa: EMCOR - Hospital Do Coração E De Clínicas De Nova
Iguaçu Ltda.

Endereço: Rua Nelson Ramos, Nº 733 - Centro - Nova Iguaçu - RJ
CNPJ: 32.074.452/0001-04
Proc. Nº: E-08/101.685/2009
Atividade: Laboratórios De Análises Clínicas.
Licença: 145/2022

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a contar de 13 de junho de 2022 e revoga-
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2022

ADNA S. SÁ SPASOJEVIC
Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2404480

PORTARIA SUVISA Nº 3485 DE 28 DE JUNHO DE 2022

TO R N A SEM EFEITO O ATO DE REVALIDA-
ÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE
E S TA B E L E C I M E N TO .

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo nº
SEI-080001/013236/2022, e

CONSIDERANDO:
- o artigo 2º do Decreto nº 1754, de 14/03/78;

- o Decreto nº 45239, de 30/04/2015;

- o Decreto nº 45394, de 02/10/2015;
R E S O LV E :

Art. 1º - Tornar sem efeito o ato de Revalidação de Licença de Fun-
cionamento do estabelecimento abaixo mencionado, efetuado através
da Portaria SUVISA nº 3478, de 08 de junho de 2022, publicada no
D.O. nº 107, de 13 de junho de 2022.

Empresa: Hospital Alcides Carneiro.
Endereço: Rua Vigário Corrêa, Nº 1345 - Corrêas - Petrópolis - RJ
CNPJ: 29.138.344/0015-49
Proc. Nº: E-08/100.295/2003
Atividade: Laboratórios De Análises Clínicas
Licença: 156/2022

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a contar de 13 de junho de 2022 e revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2022

ADNA S. SÁ SPASOJEVIC
Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2404481

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚ-

DE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUVISA Nº 3489 DE 29 DE JUNHO DE 2022

CANCELA A LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DE ESTABELECIMENTO E DETERMINA AR-
QUIVAMENTO DO PROCESSO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo SEI-
080001/013326/2022, e
CONSIDERANDO:
- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78;

- o Decreto nº 45239 de 30/04/2015;

- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;
R E S O LV E :

Art.1º - Cancelar a Licença de Funcionamento do estabelecimento
abaixo mencionado:

Empresa: Hematologistas Associados S.A.
Endereço: Rua Aristides Caire, Nº 00027- Meier - Rio De Janeiro -

RJ
CNPJ: 68.605.278/0023-31
Proc. nº: Sei-080001/023580/2021
Motivo: Solicitação De Baixa De Estabelecimento Através Do Re-

querimento Nº 051.168/2022 de 02/06/2022.

Art.2º - Determinar o arquivamento do processo referido no Artigo 1º.

Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2022

ADNA S. SÁ SPASOJEVIC
Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2404867

PORTARIA SUVISA Nº 3486 DE 29 DE JUNHO DE 2022

CONCEDE LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-
MENTO DE ESTABELECIMENTO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo nº
SEI-080001/013298/2022, e

CONSIDERANDO:

- o artigo 2º do Decreto nº 1754, de 14/03/78;

- o Decreto nº 45239, de 30/04/2015;

- o Decreto nº 45394, de 02/10/2015;

R E S O LV E :

Art.1º - Conceder Licença Inicial de Funcionamentos ao estabeleci-
mento abaixo mencionado:

Empresa Eliel Figueiredo Diagnósticos Médicos De Apoio Ltda.
Endereço:Rua Coronel Serrado, Nº 688 - Zé Garoto - São Gonçalo -

RJ
CNPJ: 11 . 0 1 9 . 0 8 5 / 0 0 11 - 4 8
Proc. nº: SEI-080001/003501/2022
Atividade:Laboratórios de análises clínicas
Licença: 170/2022

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 29 de junho de 2022

ADNA S. SÁ SPASOJEVIC
Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2404482

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUVISA Nº 3487 DE 29 DE JUNHO DE 2022

CONCEDE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo nº
SEI-080001/013298/2022, e
CONSIDERANDO:
- o artigo 2º do Decreto nº 1754, de 14/03/78;

- o Decreto nº 45239, de 30/04/2015;

- o Decreto nº 45394, de 02/10/2015;
R E S O LV E :

Art. 1º - Conceder Revalidação de Licença de Funcionamento aos es-
tabelecimentos abaixo mencionados:

Empresa: Clínica de Hemoterapia Ltda.
Endereço:Rua Tapajós, nº 325 / 4º andar - parte - São Francisco -

Niterói - RJ
CNPJ: 30.142.590/0004-09
Proc. nº: E - 0 8 / 1 0 1 . 5 1 3 / 2 0 11
Atividade:Agência Transfusional
Licença: 171/2022

Empresa: Hospital De Traumato-Ortopedia Dr. Mario Jorge/MS - Ins-
tituto Nacional De Traumato Ortopedia (INTO).

Endereço:Avenida Brasil, Nº 500 - São Cristóvão - Rio De Janeiro -
RJ

CNPJ: 00.394.544/0212-63
Proc. nº: E-08/001/004.781/2013
Atividade:Banco De Tecidos Oculares.
Licença: 172/2022

Empresa: Hospital Federal Cardoso Fontes.
Endereço:Avenida Menezes Cortes, Nº 3245 - Freguesia- Jacarepa-

guá - Rio De Janeiro - RJ
CNPJ: 00.394.544/0203-72
Proc. nº: E - 0 8 / 111 . 3 7 2 / 1 9 8 5
Atividade:Núcleo De Hemoterapia
Licença: 173/2022

Empresa: Centro Integrado De Saúde Do Homem Ltda.
Endereço:Avenida Armando Lombardi, nº 1000 / Bloco 02, Sl 207 A

209 - Barra Da Tijuca - Rio De Janeiro - RJ
CNPJ: 20.226.223/0001-89
Proc. nº: E-08/001/007.751/2014
Atividade:Banco De Células E Tecidos Germinativos
Licença: 174/2022

Empresa: Cryopraxis Criobiologia Ltda.
Endereço:Av. Carlos Chagas Filho, Nº 791 / Cidade Universitária -

Ilha Do Fundão - Rio De Janeiro - RJ
CNPJ: 04.415.395/0001-44
Proc. nº: E-08/100.959/2003
Atividade: Centro De Processamento Celular De Células Do Cordão

Umbilical E Placentário.
Licença: 175/2022

Empresa: Impar Serviços Hospitalares S.A.
Endereço:Rua La Salle, Nº 12 - Centro - Niterói - RJ
CNPJ: 60.884.855/0012-07
Proc. nº: E - 0 8 / 0 0 1 / 0 11 . 0 1 8 / 2 0 1 5
Atividade:Hospitais E Clínicas com Internação
Licença: 176/2022

Empresa: ICQL Química Ltda - Epp
Endereço:Avenida Feliciano Castilho, nº 525 - Chácara Rio-Petrópolis

- Duque De Caxias - RJ
CNPJ: 02.825.366/0001-25
Proc. nº: E-08/100.122/2007
Atividade: Fabricar Saneantes Domissanitários
Licença: 177/2022

Empresa: Banco De Sêmen Do Rio De Janeiro Ltda.
Endereço:Avenida Presidente Vargas, nº 690/ Salas 2109, 2110 E

2111 - Centro - Rio De Janeiro - RJ
CNPJ: 22.107.844/0001-79
Proc. nº: E-08/001/004.788/2015
Atividade:Banco De Células E Tecidos Germinativos
Licença: 178/2022

Empresa: Techmedika Industria E Comércio Ltda.
Endereço:Rua Bernardo Vasconcelos, nº 176 - Vila Maria Helena -

Duque De Caxias - RJ
CNPJ: 0 3 . 6 9 7 . 4 11 / 0 0 0 1 - 7 6
Proc. nº: E-08/100.159/2003
Atividade: Fabricar Produtos Para A Saúde.
Licença: 179/2022

Empresa: Hospital Universitário Gaffrée E Guinle.
Endereço:Rua Mariz E Barros, Nº 775 - Tijuca - Rio De Janeiro - RJ
CNPJ: 34.023.077/0002-80
Proc. nº: E-08/100.016/1990
Atividade: Agência transfusional
Licença: 180/2022

Empresa: Diffucap - Chemobras Química E Farmacêutica Ltda
Endereço:Rua Goiás, nº 1232/1236 - Centro - Valença - Rj
CNPJ: 42.457.796/0001-56
Proc. Nº: E-08/104.514/1975
Atividade: Fabricar, Exportar, Importar, Distribuir E Armazenar Medica-

mentos Sujeitos Ao Regime Especial De Controle E Arma-
zenar, Importar E Exportar Insumos Farmacêuticos Sujeitos
Ao Regime Especial De Controle.

Licença: 181/2022

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 29 de junho de 2022

ADNA S. SÁ SPASOJEVIC
Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2404483

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚ-

DE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUVISA Nº 3490 DE 29 DE JUNHO DE 2022

CONCEDE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo SEI-
080001/013326/2022, e
CONSIDERANDO:
- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78;

- o Decreto nº 45239 de 30/04/2015;

- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;
R E S O LV E :
Art.1º - Conceder Revalidação de Licença de Funcionamento aos es-
tabelecimentos abaixo mencionados:

Empresa: Casa De Saúde E Maternidade Santa Martha S.A.
Endereço:Rua Mario Viana, Nº 653 - Santa Rosa - Niterói - RJ
CNPJ: 30.079.461/0001-62
Proc. nº: E-08/100.453/2008
Atividade: Laboratórios De Análises Clínicas.
Licença: 189/2022

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 29 de junho de 2022

ADNA S. SÁ SPASOJEVIC
Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2404868
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